
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015
                   

www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Paraíso garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.paraiso.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/paraiso

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  P a r a í s o
CNPJ 45.127.248/0001-56
Rua do Café, 649 – Centro
Telefone: (17) 3567-9510
Site: www.paraiso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
paraiso

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  P a r a í s o
CNPJ 51.840.619/0001-45
Rua Prof. Sud Menucci, 505 - Centro
Telefone: (17) 3567-1173
Site: www.camaraparaiso.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 

Poder Legislativo 8 ................................................................................... 
Licitações e Contratos 8 ................................................................... 

Contratos 8 .................................................................................... 
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal 14 .................. 

Relatório de Gestão Fiscal 14 ......................................................... 

Sexta-feira, 26 de maio de 2023                                                  Ano VIII | Edição nº 1423                                                                      Página 1 de 15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

6/
05

/2
02

3 
às

 1
6:

36
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
6a

9-
59

0d
-d

68
0-

fe
9c



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Sexta-feira, 26 de maio de 2023 Ano VIII | Edição nº 1423 Página 2 de 15

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 021/23, DE 22 DE
MAIO DE 2023

O Presidente do Conselho Municipal de Regularização
Fundiária  do  Município  de  Paraíso,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.465/17, de 11/07/2017, da Lei Municipal nº
1417/2023,  de  04/05/2023,  bem  como  da  Portaria  nº
11.634/2023,  de  11  de  maio  de  2023,  DETERMINA  a
instauração  do  Procedimento  Administrativo  de
Regularização (P.A.R.) para apurar a situação fundiária do
núcleo urbano informal denominado “Estância Mialichi”,
adotando-se as seguintes providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;
2- Confirmar sua informalidade e consolidação;
3-  Realizar  busca  administrativa  junto  aos  demais

órgãos  da administração pública,  direta  e  indireta,  para
identificação  dos  serviços  prestados  e  infraestrutura
fornecida  aos  ocupantes  do  núcleo  objeto  de  reurb;

4-  Realizar  busca  registral  para  identificação  de
transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano
informal,  visando  localizar  seus  proprietários,  seus
confinantes  e  terceiros  eventualmente  interessados;

5-  Realizar  estudos  preliminares  das  dimensões
urbanísticas,  ambientais  e  jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 22 de

maio de 2023.
LAÉRCIO JOSÉ BARATO

Presidente do Conselho Municipal
de Regularização Fundiária

...........................................................................................................
PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 22/23, DE 22 DE

MAIO DE 2.023
O Presidente do Conselho Municipal de Regularização

Fundiária  do  Município  de  Paraíso,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.465/17, de 11/07/2017, da Lei Municipal nº
1417/2023,  de  04/05/2023,  bem  como  da  Portaria  nº
Portaria  nº  11.634/2023,  de  11  de  maio  de  2023,
DETERMINA a instauração do Procedimento Administrativo
de Regularização (P.A.R.) para apurar a situação fundiária
do  núcleo  urbano  informal  denominado  “Estância
Paraíso”,  adotando-se  as  seguintes  providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;
2- Confirmar sua informalidade e consolidação;
3-  Realizar  busca  administrativa  junto  aos  demais

órgãos  da administração pública,  direta  e  indireta,  para
identificação  dos  serviços  prestados  e  infraestrutura
fornecida  aos  ocupantes  do  núcleo  objeto  de  reurb;

4-  Realizar  busca  registral  para  identificação  de
transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano
informal,  visando  localizar  seus  proprietários,  seus
confinantes  e  terceiros  eventualmente  interessados;

5-  Realizar  estudos  preliminares  das  dimensões
urbanísticas,  ambientais  e  jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 22 de

maio de 2023.
LAÉRCIO JOSÉ BARATO

Presidente do Conselho Municipal
de Regularização Fundiária

...........................................................................................................
PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 023/23, DE 22 DE

MAIO DE 2.023
O Presidente do Conselho Municipal de Regularização

Fundiária  do  Município  de  Paraíso,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.465/17, de 11/07/2017, da Lei Municipal nº
1417/2023,  de  04/05/2023,  bem  como  da  Portaria  nº
Portaria  nº  11.634/2023,  de  11  de  maio  de  2023,
DETERMINA a instauração do Procedimento Administrativo
de Regularização (P.A.R.) para apurar a situação fundiária
do núcleo urbano informal denominado “Estância Recanto
da Paz”, adotando-se as seguintes providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;
2- Confirmar sua informalidade e consolidação;
3-  Realizar  busca  administrativa  junto  aos  demais

órgãos  da administração pública,  direta  e  indireta,  para
identificação  dos  serviços  prestados  e  infraestrutura
fornecida  aos  ocupantes  do  núcleo  objeto  de  reurb;

4-  Realizar  busca  registral  para  identificação  de
transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano
informal,  visando  localizar  seus  proprietários,  seus
confinantes  e  terceiros  eventualmente  interessados;
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5-  Realizar  estudos  preliminares  das  dimensões
urbanísticas,  ambientais  e  jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 22 de

maio de 2023.
LAÉRCIO JOSÉ BARATO

Presidente do Conselho Municipal
de Regularização Fundiária

...........................................................................................................
PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 024/23, DE 22 DE

MAIO DE 2.023
O Presidente do Conselho Municipal de Regularização

Fundiária  do  Município  de  Paraíso,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.465/17, de 11/07/2017, da Lei Municipal nº
1417/2023,  de  04/05/2023,  bem  como  da  Portaria  nº
Portaria  nº  11.634/2023,  de  11  de  maio  de  2023,
DETERMINA a instauração do Procedimento Administrativo
de Regularização (P.A.R.) para apurar a situação fundiária
do  núcleo  urbano  informal  denominado  “Recanto  dos
Pássaros”, adotando-se as seguintes providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;
2- Confirmar sua informalidade e consolidação;
3-  Realizar  busca  administrativa  junto  aos  demais

órgãos  da administração pública,  direta  e  indireta,  para
identificação  dos  serviços  prestados  e  infraestrutura
fornecida  aos  ocupantes  do  núcleo  objeto  de  reurb;

4-  Realizar  busca  registral  para  identificação  de
transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano
informal,  visando  localizar  seus  proprietários,  seus
confinantes  e  terceiros  eventualmente  interessados;

5-  Realizar  estudos  preliminares  das  dimensões
urbanísticas,  ambientais  e  jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 22 de

maio de 2023.
LAÉRCIO JOSÉ BARATO

Presidente do Conselho Municipal
de Regularização Fundiária

...........................................................................................................
PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 025/23, DE 22 DE

MAIO DE 2.023
O Presidente do Conselho Municipal de Regularização

Fundiária  do  Município  de  Paraíso,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.465/17, de 11/07/2017, da Lei Municipal nº
1417/2023,  de  04/05/2023,  bem  como  da  Portaria  nº

Portaria  nº  11.634/2023,  de  11  de  maio  de  2023,
DETERMINA a instauração do Procedimento Administrativo
de Regularização (P.A.R.) para apurar a situação fundiária
do  núcleo  urbano  informal  denominado  “Recanto  da
Onça”, adotando-se as seguintes providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;
2- Confirmar sua informalidade e consolidação;
3-  Realizar  busca  administrativa  junto  aos  demais

órgãos  da administração pública,  direta  e  indireta,  para
identificação  dos  serviços  prestados  e  infraestrutura
fornecida  aos  ocupantes  do  núcleo  objeto  de  reurb;

4-  Realizar  busca  registral  para  identificação  de
transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano
informal,  visando  localizar  seus  proprietários,  seus
confinantes  e  terceiros  eventualmente  interessados;

5-  Realizar  estudos  preliminares  das  dimensões
urbanísticas,  ambientais  e  jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 22 de

maio de 2023.
LAÉRCIO JOSÉ BARATO

Presidente do Conselho Municipal
de Regularização Fundiária

...........................................................................................................
PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 026/23, DE 22 DE

MAIO DE 2.023
O Presidente do Conselho Municipal de Regularização

Fundiária  do  Município  de  Paraíso,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.465/17, de 11/07/2017, da Lei Municipal nº
1417/2023,  de  04/05/2023,  bem  como  da  Portaria  nº
Portaria  nº  11.634/2023,  de  11  de  maio  de  2023,
DETERMINA a instauração do Procedimento Administrativo
de Regularização (P.A.R.) para apurar a situação fundiária
do núcleo urbano informal denominado “Santo Expedito”,
adotando-se as seguintes providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;
2- Confirmar sua informalidade e consolidação;
3-  Realizar  busca  administrativa  junto  aos  demais

órgãos  da administração pública,  direta  e  indireta,  para
identificação  dos  serviços  prestados  e  infraestrutura
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fornecida  aos  ocupantes  do  núcleo  objeto  de  reurb;
4-  Realizar  busca  registral  para  identificação  de

transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano
informal,  visando  localizar  seus  proprietários,  seus
confinantes  e  terceiros  eventualmente  interessados;

5-  Realizar  estudos  preliminares  das  dimensões
urbanísticas,  ambientais  e  jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 22 de

maio de 2023.
LAÉRCIO JOSÉ BARATO

Presidente do Conselho Municipal
de Regularização Fundiária

...........................................................................................................
PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 027/23, DE 22 DE

MAIO DE 2.023
O Presidente do Conselho Municipal de Regularização

Fundiária  do  Município  de  Paraíso,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.465/17, de 11/07/2017, da Lei Municipal nº
1417/2023,  de  04/05/2023,  bem  como  da  Portaria  nº
Portaria  nº  11.634/2023,  de  11  de  maio  de  2023,
DETERMINA a instauração do Procedimento Administrativo
de Regularização (P.A.R.) para apurar a situação fundiária
do  núcleo  urbano  informal  denominado  “Recanto  dos
Índios”, adotando-se as seguintes providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;
2- Confirmar sua informalidade e consolidação;
3-  Realizar  busca  administrativa  junto  aos  demais

órgãos  da administração pública,  direta  e  indireta,  para
identificação  dos  serviços  prestados  e  infraestrutura
fornecida  aos  ocupantes  do  núcleo  objeto  de  reurb;

4-  Realizar  busca  registral  para  identificação  de
transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano
informal,  visando  localizar  seus  proprietários,  seus
confinantes  e  terceiros  eventualmente  interessados;

5-  Realizar  estudos  preliminares  das  dimensões
urbanísticas,  ambientais  e  jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 22 de

maio de 2023.
LAÉRCIO JOSÉ BARATO

Presidente do Conselho Municipal
de Regularização Fundiária

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.647/23 DE 17 DE MAIO DE 2.023

“CONCEDE  APOSENTADORIA
POR  IDADE  A  SERVIDORA
PÚBLICA  QUE  ESPECIFICA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul
Paulista, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  a  partir  de  17/05/2023,
aposentadoria  por  idade,  a  servidora  pública  efetiva  no
cargo  de  Auxiliar  de  Serviços  Diversos,  a  Sra.  Isabel
Aparecida Marconato Saltor, RG nº 27.352.383-1 e CPF nº
063.339.108-56,  brasileira,  residente e domiciliada nesta
cidade de Paraíso, nomeada pela portaria nº 294/02, de
01/07/2002.

Art.  2º.  O valor  do benefício  concedido através da
presente  portaria  deverá  ser  pago  com  proventos
calculados  pelo  Instituto  de  Previdências  dos  Servidores
Públicos do Município de Paraíso.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos  a  partir  de  17/05/2023,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 17 de

maio de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.648/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 22/05/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Mariele
Barboza Mialichi França, ocupante do cargo de Técnica em
Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 18 de

maio de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
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Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.649/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 15 (quinze) dias, a
partir de 19/05/2023, nos termos da Consolidação das Leis
do Trabalho -  CLT,  a Sra.  Marcela Alberghini  Gonçalves,
ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 18 de

maio de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.650/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 10 (dez) dias, a
partir  de  24/05/2023,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Paraíso, ao Sr. Miler Donizete Casagrande,
ocupante do cargo de Visitador Domiciliar.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 18 de maio

de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.651/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  20  (vinte)  dias,  a  partir  de
01/06/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso,  a Sra.  Roberta Cristina Gomes,  ocupante do
cargo de Técnica em Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 18 de maio

de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.652/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 10 (dez) dias, a
partir  de  12/06/2023,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do  Município  de  Paraíso,  ao  Sr.  Anselmo  Henrique  de
Andrade, ocupante do cargo de Supervisor Sanitário.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 18 de maio

de 2.023.
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WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.653/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, a
partir  de  19/06/2023,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Paraíso, ao Sr. Reginaldo Morro, ocupante
do cargo de Agente de Leitura de Hidrômetro.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 18 de maio

de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.654/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
13/07/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso), a Sra. Ligia Mara Alberghini, ocupante do cargo
de Lançadora.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 18 de

maio de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.655/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
04 (quatro) dias, a partir de 17/05/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Rosinei Januário da Silva, ocupante
do cargo de Professora Recreacionista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 18 de

maio de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.656/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
05 (cinco)  dias,  a  partir  de  17/05/2023,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica, a Alcieli  Regina Milani Nascimento, ocupante do
cargo de Professora de Educação Básica P-I.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 18 de maio

de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.657/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃOE
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DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
05 (cinco) dias, a partir de 18/05/2023, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Eliete de Lima, ocupante do cargo de
Técnica em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 18 de

maio de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.658/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“ D I S P Õ E  S O B R E
AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE
DE  LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício o
período  de  afastamento  de  02  (dois)  dias,  a  partir  de
18/05/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito apresentado
pela Sra. Elisa Gonçalves da Silva, ocupante do cargo de
Professora de Educação Física.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 18 de

maio de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.659/23 DE 18 DE MAIO DE 2.023

“Fica  Instituída  a  Comissão
M u n i c i p a l  p a r a
a c o m p a n h a m e n t o  d a s
atividades  do  Convênio,  do

PROJETO ESTADUAL DO LEITE
"VIVA  LEITE"  e  dá  outras
providências.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E
Art.  1º.  Fica  instituída  a  Comissão  Municipal  para

acompanhamento das atividades do Convênio no Município
de  Paraíso  no  PROJETO  ESTADUAL  DO  LEITE
“VIVALEITE”, desenvolvido por meio de Convênio entre a
Prefeitura  Municipal  de  Paraíso  e  a  Secretaria  de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme
disposto no Decreto nº 44.569/99, de 22 de dezembro de
1.999  e  a l terações  poster iores ,  as  seguintes
representat iv idades:

I-  TITULAR:  PATRICIA  CECILIO  DOMINGUES
AZEVEDO-  RG  nº  30.337.309-X  -  representante  da
Secretaria  de Desenvolvimento Social  do Estado de São
Paulo;

SUPLENTE: GLÁUCIA SOARES DE OLIVEIRA- RG nº
17.932.769-0;

I I -  TITULAR :  GRASIELA  BERTOZZI -  RG  nº
32.135.869-7 -  Representante da Prefeitura Municipal  na
área da Saúde;

SUPLENTE: RENATA ANDREIA AMARO DE LIMA- RG
nº 23.842.708-0;

III- TITULAR: ELIELTON TELES DA SILVA DE ASSIS-
RG nº 64.969.167-2 - Representante do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

SUPLENTE:  DIONICE LOURDES DE SOUZA-  RG nº
30.670.821-8.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, e em
especial a portaria nº 10.849-A/22, de 25 de fevereiro de
2.022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 18 de

maio de 2.023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Câmara Municipal de Paraíso
Rtiii Professor Sud Mcnucci. 505 - Centro - 15825^00 - Paraíso - SP

CCCVMFn.'. 51.840.619/0001-45- Inscr. Estadual; Isento

Fonc/Fa\: (17)3567-1348- 3567-1173 - Cx.Postal 24

RESUMO DO CONTRATO N° 001/2023.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL PARAÍSO/SP.

CONTRATADA: EMPRESA "CENTRO MÉDICO DOUTOR SOLIDÁRIO

LTDA".

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 001/2023.

OBJETO: Prestação de serviços na área de segurança e medicina do trabalho para
atualização dos programas prevenção de acidentes e saúde ocupacional dos servidores da
Câmara Municipal de Paraíso, com o objetivo de elaborar projetos para implantação do
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO), Laudo Ergonômico dos postos de trabalho e atendimento às
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, inclusive quanto ao E-SOCIAL,
capacitação e treinamentos dos servidores do legislativo.

VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

PRAZO: 18.05.2023 A 17.05.2024.

DOTAÇÃO:
02 - CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO- 01- LEGISLATIVO- 01.01-

CÁMARA MUNICIPAL- OIOIOO- CÂMARA MUNICIPAL- 01- LEGISLATIVA-
01.031- AÇÃO LEGISLATIVA - 01.031.0001 - PROCESSO LEGISLATIVO -
01.031.0001.2001.0000- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA 008-
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, II, da Lei n° 14.133/2021 (Lei de

Licitações).

DATA DA ASSINATURA: 18.05.2023.

CAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 18 de maio de 2.023.

KELTON JUMANO DOS REIS

Presièenfe da Câmara

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos

Contratos
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Câmara Municipal de Paraíso
Rua Professor Sud Mcnucci. 505 - Ccniro - 158254)00 - Paraíso - .SP

C(;C7MFn.". 51.840.619/0001-45- Inscr. Estadual: Isento

Fone/Fax: (17)3567-1348 - 3567-1173- Cx.Postal 24

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

MUNICÍPIO DE PARAÍSO-SP.

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N**: 001/2023

OBJETO: Prestação de serviços na área de segurança e medicina do

trabalho para atualização dos programas prevenção de acidentes e saúde
ocupacional dos servidores da Câmara Municipal de Paraíso, com o objetivo
de elaborar projetos para implantação do Programa de Gerenciamento de
Riscos (FOR). Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO'). Laudo Ergonômico dos postos de trabalho e atendimento às
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, inclusive quanto ao

E-SQCIAL, capacitação e treinamentos dos servidores do legislativo, no

período de 18.05.2023 à 17.05.2024.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SP.

Presidente-Vereador- KELTON JULIANO DOS REIS

CONTRATADA(O): "CENTRO MÉDICO DOUTOR
SOLIDÁRIO LTDA",

Na qualidade de Contratante e Contratada(o),
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes de seu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÂO
PAULO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual
até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse,
para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante,
de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
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GAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÀO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2023 A ABRIL/2023

LRF, art- 48 - Anexo 6 R{|

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

43.043,729,13

43,043.729.13

43.043.729,13

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 961.113.93 2.23

Limite Máximo (incisos 1,11 e III, art. 20 da LRF) - <®/»> 2,582,623,75 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 2,453.492,56 5,70

Limite de Alerta (inciso 11 do §1® do art. 59 da LRF) - <%> 2.324.361,38 5,40

DÍVIDA CONSOLÍDADA VALOR % SOBRE A RCL

Divida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES ; , ' ; VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0.00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS ? VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Dcfínido peto Senado Federal para Operações de Crédito Externas c Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ÍANO DOS REIS

.845.428-41

Presidente da Câmara

ÍA LÚCIA ICAPELASSE

I08.87Sr 228-64

Tec. em Contabilidade

FERNANDO FIGUEIREDO
233.045.908-46

Controlador Interno

FONTE: SCPI - Contabilidade [18652], CAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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GAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAI/2022 A ABR/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, atl. 55, inciso I, alínea "a")

69.198,12 84.630,89 74.484,37 76.494,23 74.897.86 75.082,19 75.082,19 98.609,53 79.224,70 88.174,88 84.983,37 80.251,60 961-113,93

69.198,12 84.630,89 74.484.37 76.494,23 74.897,86 75.082,19 75.082,19 98.609,53 79.224.70 88.174,88 84.983,37 80.251,60 961.113,93

58.126,47 73.559,24 62.939,43 64.912,31 63-335,21 63.489,08 63.489,08 81.077,06 67.265,03 76.551,63 71.305,66 67.345,89 813.396,09

11.071,65 11.071,65 11.544,94 11.581,92 11.562,65 11.593,11 11.593.11 17.532,47 11.959,67 11.623,25 13.677,71 12.905,71 147.717,84

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

01)0 oon 000 0 no ono noo 000 000 000 000 0 00 01)0 ono

961.113.9369.198,12 84.630,89 74.484,37 76.494.23 74.897,86 75-082,19 75.082,19 98.609,53 79.224,70 88.174,88 84.983.37 80.251.60

LIQUIDADAS

MAl/2022 j JUm022 | JU172022 | AGO/2022 | SET/2022 | OUT/2022 j NOV/2022
DESPESA BRUTA COM PESS0AL(1) 69.198,12 84.630,89 74.484,37 76.494,23 74.897,86 75.082,19 75.082,19 98.609,53 79.:

Pessoal Ativo 69.198,12 84.630,89 74.484.37 76.494,23 74.897,86 75.082,19 75.082,19 98.609,53 79J

Vencimentos, VanügenseOutns Despesas Variáveis 58.126,47 73.559,24 62.939,43 64.912,31 63.335,21 63.489,08 63.489,08 81.077,06 67.:
Obrigações Patronais 11.071,65 11.071,65 11.544,94 11.581,92 11.562,65 11.593,11 11.593.11 17.532,47 ll.<

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras despesas de pessoal dccoiTcnles deconiratos de terceirizaçlo(|rdoai 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESASNAOCOMPUTADAS (llKSl-doait 19daLRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Ct 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00
Deconcntes dc Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas dc Exercícios Anieriores de período anterior ao da apuração 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LIOUIDA COM PESSOAL (1111 - (Ml

Xí : , A '. apuração do CUMPIUMEhn-O do LIMire legal

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA • RCL (IV)

(-1 Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A. ê 1°. da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas debaneada (art, 166, $ 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art 198, $ 11) (VI)

RECEITA CORRENTE LlQUlDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV. V - VT)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) - (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos 1, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x iX) (tiarágnifo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do «1* do art, 59 da LRF)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art ISdaLC 178/2021)

PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art 15 da LC178/2021) . -

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, ari. 20)

DTP cm 2021 (Xll) (%)

Excedente em 2021 (Xlll) = (Xll • IX) (%)

Redutor anual (XIV) = (0.10 x XIII) (%)

TOTAL
(últintos 12

meses)

RS 1

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NAO

PROCESSADOS

(b)

43.043.729,13

0.00

0,00

43.043,729,13

961.113,93

2.582.623,75

2.453.492,56

2.324.361,38

Apuração da Trajetória de Retomo ao Limite da DTP

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LCI78/

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (\T 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

•/, DTP (Vm/VIl) 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE CONFORME ART. ISDALC 178/2021 (•/•) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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